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Estado do Paraná 

DECRETO N.0 109 
Permite o uso de bem móvel, dando 	outras 
providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE. UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o que lhe faculta o § 32., do art. 115, 
da Lei Complementar n2  027, de 08 de janeiro de 1986 (Lei Or 

ganica dos Municípios), 

DECRETA: 

Art. 12. Fica permitido, a título precário, o 	uso 

pela CASA DE SOPA DR. LEOPOLDINO, localizada à Rua Marialva, 

n2 	, nesta cidade de Umuarama-PR, de uma máquina de cos 

tura, marca SINGER, modelo zig zag-247, chapa patrimonial n2 

4217. 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de julho de 1986. 
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MERO F LHO 

Prefei o Municipal 
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JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

JAS/rjm. 
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